
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
Gabinete do Ministro

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos
   
 
OFÍCIO SEI Nº 7267/2023/MDIC

  
 

Brasília, data da assinatura digital.

 

À Sua Excelência o Senhor
SENADOR ROGÉRIO CARVALHO
Primeira Secretaria do Senado Federal
Praça dos Três Poderes, Bloco II, pavimento térreo.
Senado Federal
Brasília - DF
CEP: 70165-900
apoiomesa@senado.leg.br
 
Assunto: Requerimento de Informação Nº 16/2023 - Senado Federal
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 14022.100408/2023-31.

 

 
Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Refiro-me ao O(cio nº 1.048 SF-RQS, de 16 de outubro de 2023, desta Primeira-Secretaria,
que trata do Requerimento de Informação nº 16/2023/SF, de autoria do Senador Sérgio Moro (UNIÃO/PR),
apresentado na Comissão de Transparência, Governança, Fiscalização e Controle e Defesa do Consumidor,
o qual solicita informações ao Ministro do MDIC, Sr. Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, a respeito do
processo de indicação de assessores da ApexBrasil.

2. Por oportuno, encaminho em resposta a Vossa Excelência, Carta Apex nº 301/2023 - RIC
16/2023, e seus anexos, contendo os subsídios necessários ao atendimento da demanda supracitada,
reiterando, em tempo, que as informações disponibilizadas não são de natureza sigilosa e que, por isso,
serão enviadas por correio eletrônico, conforme orientações procedimentais obtidas nesta Secretaria.

 

Anexos:

I - [Carta Apex nº 301/2023 - RIC 16/2023 Sen. Sérgio Moro];

II - [Resolução CDA 08/2022 - Aprova alterações ao Plano de Cargos e salários];

III - [Resolução CDA 10.2019 - Aprova alteração do Estatuto Social];

IV - [Portaria de nomeação Aarão Bayma];

V - [Formulário de admissão Aarão Bayma];
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VI - [Portaria de nomeação Antônio Siqueira];

VII - [Formulário de admissão Antônio Siqueira];

VIII - [Portaria de nomeação Madson Sá];

IX - [Formulário de admissão Madson Sá];

 

3. Sendo o que nos cabia para o momento,

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente

GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO
MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

 

 

Documento assinado eletronicamente por Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho, Ministro(a) de
Estado, em 14/11/2023, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 38404402 e
o código CRC F4B8DCFC.
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CARTA APEXBRASIL Nº 301/2023                 

Brasília-DF, 31de outubro de 2023. 

A Vossa Senhoria 

ANDREY AURÉLIO DE SOUZA CORREA 

Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos – Substituto 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços 

 

Assunto: Resposta ao Requerimento de Informações Nº 16/2023 - SF/CTFC - Solicita 

informações a respeito do processo de indicação de assessores da Apex-Brasil.  

AUTORIA: Senador Sergio Moro (UNIÃO/PR)  

Referência: Resposta ao OFÍCIO SEI Nº 6712/2023/MDIC. Processo 

nº14022.100408/2023-31 

Senhor Chefe da Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos,  

Ao cumprimentá-lo cordialmente, faço referência ao Requerimento nº 16/2023, de autoria 

do Senador Sérgio Moro, para apresentar as informações requeridas acerca da contratação 

de 3 assessores nesta Apex-Brasil. apresento a seguir dados que, certamente, contribuirão 

para dirimir quaisquer dúvidas dessa Comissão sobre as qualificações dos assessores 

mencionados no Requerimento nº 16/2023. 

Esclareço que, para o preenchimento dos cargos de assessoramento, as regras são claras 

e são as mesmas que sempre foram utilizadas pela Apex-Brasil, quais sejam: 

comprovação de experiência na área de atuação específica ou pós-graduação. 

Assim, passo a descrever as qualificações de cada um dos assessores mencionados. 

O Sr. Antônio Siqueira e Silva Neto é advogado (OAB-AC nº 5365) e empresário, 

formado em engenharia florestal e em Análise de Desenvolvimento de Sistemas. Com 8 

anos de experiência em assessoria parlamentar no Senado Federal, durante o meu 

mandato de Senador da República, deu provas de que é um profissional com quem posso 

contar e confiar em qualquer posto que eu assuma. Além de ter contribuído para a minha 

atuação na Comissão de Relações Exteriores, também desempenhou a função de 

coordenador pedagógico do Centro Cultural Norte Americano-CNA. Atualmente, 

desempenha a função de assessor no gabinete da Presidência da Apex-Brasil. 

O Sr. Aarão Prado é jornalista, formado pela Universidade Federal do Acre, com 16 anos 

de experiência, foi assessor de imprensa por 8 anos no Senado Federal. Foi, ainda, 

assessor de comunicação das prefeituras de Rio Branco e de Cruzeiro do Sul, municípios 

do AC. Apresentou o Jornal da Manhã e, por 10 anos, foi jornalista no Sistema Público 
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de Comunicação do Acre. Atualmente, Aarão Prado é assessor de comunicação da Apex-

Brasil.  

Finalmente, o Sr. Madson Willander é arquiteto e urbanista, com experiência de 12 anos 

em assessoria técnica e gestão de projetos e é empresário do setor de construção. Atuou 

no Gabinete e na Secretaria de Articulação Institucional do Governo do Acre e, ainda, 

exerceu funções correlatas na Prefeitura e na Câmara Municipal de Rio Branco. 

Atualmente, o Madson é assessor da Apex-Brasil, lotado no gabinete da Diretoria de 

Negócios. 

Os três profissionais, portanto, contam com experiência profissional que lhes permite 

desenvolver com competência o assessoramento de atividades meio dos gabinetes onde 

estão lotados. Esclareço que as atividades de promoção comercial, atividade fim da Apex-

Brasil, são desempenhadas por assistentes, analistas, coordenadores e gerentes, conforme 

nosso Plano de Cargos e Salários.  

As contratações foram realizadas obedecendo não apenas as exigências a que devem estar 

submetidos os cargos em comissão, mas, também, as regras de gastos com pessoal (25% 

do orçamento da Agência) e do limite de máximo de 25% dos cargos em comissão para 

colaboradores que não fazem parte do quadro efetivo da Apex-Brasil. Hoje, o percentual 

de colaboradores efetivos no exercício de cargos de gestão está superior a 70%. 

A Apex-Brasil é uma instituição respeitada por contar com quadro técnico extraordinário, 

contanto atualmente com 390 empregados, sendo 318 efetivos (oriundos de concurso) e 

20 de livre nomeação. É valorizando esses colaboradores que a atual administração vai 

levar adiante a nobre missão da Agência. 

Ainda, em resposta ao Requerimento de Informações nº 16/2023 da CTFC – Comissão 

de Transparência, Fiscalização e Controle, trazemos as informações abaixo: 

1. Normativos internos da Apex que apontem os requisitos para preenchimento dos 

referidos cargos e funções: 

Os requisitos para investidura nos cargos de confiança de Assessoramento são previstos 

no PCCS (Plano de Cargos, Carreiras, Salários e Benefícios da Agência), além daqueles 

previstos no Estatuto Social: 

1.1. O Estatuto Social da ApexBrasil, vigente à época conforme RESOLUÇÃO CDA 

N° 10/2019, em seu art. 37, determina requisitos estatutários para a investidura 

nos cargos de confiança:  

§ 1o - Excetuar-se-ão da regra do processo seletivo as contratações de 

pessoas para cargos de confiança dentro do limite fixado pelo Conselho 

Deliberativo e observados os requisitos exigidos no Plano de Cargos, 

Carreiras, Salários e Benefícios da Agência; (grifo nosso) 

§ 2° - Os cargos de confiança de assessoramento serão exclusivos para 

assistir os membros da Diretoria Executiva e/ou suas chefias de gabinetes. 

... 



 
 

+55 61 2027-0202 | apexbrasil.com.br  
SAUN, Quadra 5, Lote C, Torre B, 12º a 18º andar Centro Empresarial CNC  

 
 

 

1.2. Requisitos previstos no Plano de Cargos, Carreira e Salários – PCCS, conforme 

RESOLUÇÃO CDA NO 08/2022: 

 

Cargo Pré-requisitos para investidura no cargo 

Assessor  

ASSESSOR I: Formação superior completa, reconhecida pelo 

Ministério da Educação (MEC) ou reconhecimento/revalidação de 

diploma estrangeiro no Brasil.  

 

ASSESSOR II A V: 

I. Pós-graduação (lato sensu e/ou stricto sensu) completa (nacional 

ou internacional)  

ou  

II. Formação superior completa, reconhecida pelo Ministério da 

Educação (MEC) ou reconhecimento/revalidação de diploma 

estrangeiro no Brasil;  

e 3 (três) anos de experiência profissional nas áreas de atuação da 

ApexBrasil. 

 

2. Cópias de documentos sobre o provimento de cargos dos assessores da Diretoria de 

Negócios e da Presidência da ApexBrasil. 

Conforme previsto no Art. 30 do Estatuto Social da ApexBrasil, a nomeação e destituição 

de cargo de confiança é competência do Presidente da ApexBrasil: 

... 

XI. Nomear e destituir os ocupantes de cargos de confiança nas unidades 

funcionais da Apex-Brasil, de acordo com o Plano de Cargos, Carreiras, 

Salários e Benefícios da Apex-Brasil; 

 

Diante do exposto, encaminhamos em anexo as Portarias da Presidência: 

 

i. PORTARIA PRES 17/2023, de 31 de janeiro de 2023, que nomeia o senhor 

Antônio Siqueira e Silva Neto para o cargo de confiança de Assessor II, no 

Gabinete da Presidência da ApexBrasil. 

ii. PORTARIA PRES 24/2023, de 8 de fevereiro de 2023, que nomeia o senhor 

Aarão Prado Bayma para o cargo de confiança de Assessor II, no Gabinete da 

Presidência da ApexBrasil. 
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iii. PORTARIA PRES 28/2023, de 27 de fevereiro de 2023, que nomeia o senhor 

Madson Willander Melo de Sá para o cargo de confiança de Assessor II, no 

Gabinete da Diretoria de Negócios da ApexBrasil. 

 

3. Currículos entregues pelos indicados 

A análise de requisitos mínimos para investidura nos cargos de confiança da ApexBrasil 

não tem como referência o currículo do candidato, esta é precedida de análise documental 

que comprova os requisitos previstos no Plano de Cargos, Carreira e Salários e 

documentos essenciais à formalização de vínculo trabalhista, conforme a relação anexa. 

 

Dessa forma, renovo os votos de estima e me coloco à disposição para quaisquer 

dúvidas. 

Atenciosamente, 

 

  

Jorge Viana 

Presidente da Apex-Brasil 
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